
estimado: R$ 16.873.662,23 (dezesseis milhões, oitocentos e setenta e três mil seiscentos e
sessenta e dois reais e vinte e três centavos). Tipo: Menor Preço. Data limite para
recebimento das propostas: Dia 07/12/2022 às 14h00(horário de Brasília/DF). Elemento de
despesa: 4.4.90-52. Cópia do Edital se encontra nos sítios: www.gov.br/compras e
www.pm.df.gov.br. UASG: 926016. Informações: (61)3190-5557/ (61)3190-5559 e no e-
mail: splpmdf@gmail.com.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2022
ANDRÉ LUIZ RESENDE DO NASCIMENTO

Ordenador de Despesa, Em exercício

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 29/2022

Processo SEI-GDF nº 00054-00015906/2017-96. O Departamento de Logística e Finanças
da Polícia Militar do Distrito Federal torna público aos interessados a abertura do certame
em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de solução
de segurança computacional para a infraestrutura de redes e sistemas da Polícia Militar do
Distrito Federal, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas
no Edital e seus anexos. Valor estimado: R$ 5.605.760,00 (cinco milhões, seiscentos e
cinco mil setecentos e sessenta reais). Tipo: Menor Preço. Data limite para recebimento das
propostas: Dia 07/12/2022 às 14h00 (horário de Brasília/DF). Elemento de despesa: 4.4.90-
52. Cópia do Edital se encontra nos sítios: www.gov.br/compras e www.pm.df.gov.br.
UASG: 926016. Informações: (61)3190-5557/ (61)3190-5559 e no e-mail:
splpmdf@gmail.com.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2022
ANDRÉ LUIZ RESENDE DO NASCIMENTO

Ordenador de Despesa, Em exercício

POLÍCIA CIVIL
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2022,
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PROCESSO Nº 00052-00003856/2022-18 – PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil X Cyber
Wan Tecnologia Ltda. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital de Pregão Eletrônico nº
23/2022-PCDF (95665856-SEI), Termo de Referência (92394116-SEI), Proposta da Empresa
(96826585-SEI) e Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/2019 e IN
05/2017 - MPOG. OBJETO: O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de empresa
especializada para atualização das licenças perpétuas do software DevExpress VCL 18.1.3
Developer - Customer Id: A2076679, do Software DevExpress ASP.NET 20.1.4 (With
Devextreme) Developer - Customer Id: A2076679, do Software FastReport VCL 6 Enterprise
Edition Single License - Licença nº 2020451 e do Software STEEMA - TeeChart Pro 2020
VCL/FMX - Licença nº 16489771 (Customer Number: U2139909), todas por 12 (doze)
meses, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2022-PCDF. VALOR
TOTAL: R$ 14.232,00 (quatorze mil, duzentos e trinta e dois reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 73901; Programa de Trabalho:
28.845.0903.00NR.0053; Natureza da Despesa: 339040.06. Fonte de Recursos: 100 (FCDF).
NOTA DE EMPENHO: 2022NE001447. Data de Emissão: 14/10/2022. Valor: R$ 14.232,00
(quatorze mil, duzentos e trinta e dois reais). Modalidade: Ordinário. PROCEDÊNCIA DOS
RECURSOS: Lei Orçamentária da União nº 14.303, de 21 de janeiro de 2022, enquanto a
parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas nos orçamentos
seguintes. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de
sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado, no interesse
da contratante, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses,
conforme artigo 57, inciso II, da lei nº 8666/93. DATA DE ASSINATURA: 24/10/2022.
SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: Benito Augusto Galiani Tiezzi, na qualidade de
Delegado-Geral, Em exercício. Pela Contratada: José Zilmens Rodrigues Cartaxo, na
qualidade de Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 90/2022
PROCESSO nº: 00113-00011968/2022-17; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL,
por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: CARTAXO &
VASCONCELLOS CONSTRUÇÕES E SINALIZAÇÃO LTDA., nome fantasia
SINALVIP, CNPJ nº 23.440.487/0001-2; OBJETO: prestação de serviços continuados de
engenharia para execução, sob demanda, de sinalização viária horizontal.
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 091/2022, Lei nº 10.520/2002, Lei nº
8.666/1.993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de
Trabalho: 26.782.6217.4197-0001; III - Natureza da Despesa: 339039; IV - Fonte de
Recursos: 237 e 437; VALOR: R$ 3.179.994,77 (três milhões, cento e setenta e nove mil
novecentos e noventa e quatro reais e setenta e sete centavos); PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
(doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 10/11/2022; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo
DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: SHARLENE CARTAXO
ROLIM DE LIMA.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo:00113-00002969/2021-90. Interessado: DER-DF. Assunto: Emissão de nota de
empenho no valor de R$ 820,83 (oitocentos e vinte reais e oitenta e três centavos) . Objeto do
Processo: Despesa com o pagamento das taxas de análise e vistoria de Plano de Aproveitamento
de Material Lenhoso de Vegetação Nativa - AUMPF - Gestão de Flora, visando à obtenção da
AUMPF - Autorização para Utilização de Matéria Prima Florestal, referente à madeira suprimida
nas áreas de empréstimo 1,2,3, localizadas na faixa de domínio da DF-250, no canteiro central e
na ADA- área diretamente afetada pelas obras de duplicação da DF-250. O Presidente do
DER/DF, à vista do que consta do processo acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, caput, da
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993; ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a
inexigibilidade de licitação; Determina de acordo com o Artigo 106, Inciso XXII do Regimento
aprovado pelo Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de empenho
conforme o valor acima discriminado, em favor do IBRAM . Em 17 de novembro de 2022.
FAUZI NACFUR JÚNIOR. Presidente.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2021
PROCESSO nº: 00113-00008707/2021-39; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL,
por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: PAS – PROJETO,
ASSESSORIA E SISTEMA EIRELI, CNPJ nº 08.593.703/0001-82; OBJETO:
prorrogação. EMBASAMENTO LEGAL: art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/1993; FONTE DE
RECURSO: 100, ID-6, Emenda Nº 03093.01 Parlamentar; VALOR: R$ 9.998.559,00 (nove
milhões, novecentos e noventa e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais); PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 11/11/2022; NOME DOS
SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: EDSON
LUIS DE MELO DEPIERI.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022
A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de consumo - aquisição de
materiais educativos, a fim de serem utilizados em campanhas educativas de trânsito, tudo
conforme especificado no Edital e em seus anexos. Processo SEI nº 00113-00013892/2022-
64. Data e horário para recebimento das propostas: até 09h00min do dia 12 de dezembro de
2022, com valor estimado de R$ 285.150,00. O respectivo Edital poderá ser retirado
exclusivamente nos endereços eletrônicos www.der.df.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
Demais informações no próprio Edital.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2022.
ANA HILDA DO CARMO SILVA

Diretora

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
NÚCLEO DE PREGÃO E REGISTRO DE PREÇOS

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

RESULTADO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA Nº 08/2022

PROCESSO Nº 00113- 00010296/2022-22
Tornamos público que, após a análise do recurso e das contrarrazões, foi DEFERIDO pelo
Sr. Diretor Geral do DER/DF, o recurso interposto pela empresa TRIER ENGENHARIA
S/A, no dia 31.10.2022, contra a habilitação da empresa JM TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA, divulgada por esta Comissão, no Site do DER-DF, afixado no
quadro de avisos do DER-DF e publicado no Diário Oficial nº 201 de 25.10.2022, página
38, referente à Concorrência supracitada. Fica desde já marcada a abertura das propostas de
preços, para o dia 21.11.202 às 10:00 horas, no auditório do Edifício Sede DER/DF.

Brasília/DF, 17 de novembro de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos abaixo relacionados no edital de publicação nº 61/2022, podendo ser
interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite abaixo indicada junto a Sede do DER/DF,
no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares – CEP
70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador,
se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c) procuração
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quando for o caso. A defesa deverá ter somente um auto de infração como objeto.
IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não
seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data
limite abaixo indicada. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em
www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: CONDUTOR INFRATOR:
a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc.) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto. f) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e
não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos
previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante
legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de
documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se
de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação
do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas
nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação do condutor
infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e
proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o requerente tiver
legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável penal, cível e
administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos.
FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na Sede do
DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação (data limite).

JUCIANNE BATISTA NOQUEIRA DE OLIVEIRA
Superintendente de Trânsito

Substituta

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração de
trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº
62/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido
de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia
do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e
o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial
que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso. O recurso deverá ter somente
um auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários
poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser
entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do
DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br).
INFRAÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações abaixo relacionados é: placa, número
do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e
data de vencimento da notificação (data limite).

JUCIANNE BATISTA NOQUEIRA DE OLIVEIRA
Superintendente de Trânsito

Substituta

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 

CONTRATO Nº 21/2022

Contrato nº 21/2022 - TCB/CONFIANÇA FACILITIES MÃO DE OBRA

ESPECIALIZADA E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E VENDA DE

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.; CNPJ n° 35.663.068/0001-35; Processo nº

00095-00000633/2022-75; Data de Assinatura: 17 de novembro de 2022; Modalidade:

Pregão Eletrônico nº 17/2022; Objeto: contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de limpeza, asseio e conservação predial; fornecimento de mão-de-obra de

serviços gerais: copa, bombeiro hidráulico e prestação de serviços de limpeza da

frota de veículos da TCB; Valor Anual: R$1.874.671,23 (um milhão, oitocentos e setenta e
quatro mil seiscentos e setenta e um reais e vinte e três centavos), Nota de Empenho
Parcial: 2022NE01369, Data de Emissão: 27/10/2022, no valor de R$156.222,60 (cento e
cinquenta e seis mil duzentos e vinte e dois reais e sessenta centavos), Programa de
Trabalho: 26122821685170079, Natureza de Despesa: 339037, Unidade Orçamentária:
26201, Fonte de Recurso: 220; Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a partir de 21 de
novembro de 2022, permitida a prorrogação na forma da Lei vigente; Assinantes: P/TCB
Diretor-Presidente – JOÃO RAIMUNDO DE OLIVEIRA - Diretor Administrativo e
Financeiro – MARCOS VINICIUS BOARON e P/CONFIANÇA FACILITIES - JUDITH
LUSTOSA ELVAS NOGUEIRA - Representante Legal.

COMPANHIA DO METROPOLITANO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

 
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2021 – UASG: 925046
O Pregoeiro comunica, o resultado de julgamento do Pregão em epígrafe, cujo objeto
trata da contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços continuados
de manutenção dos Sistemas de Alimentação Elétrica (Energia) e Ventilação
(corretiva, preventiva e preditiva) da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal
- METRÔ-DF, restando vencedora a empresa ATLÂNTICO ENGENHARIA LTDA,
CNPJ: 14.355.750/0001-90, ao valor global de R$ 15.600.000,00. O respectivo
resultado encontra-se disponível nos endereços eletrônicos www.metro.df.gov.br e
www.comprasgovernamentais.com.br. Fica franqueado aos interessados vista integral
aos autos do Processo nº 00097-00020789/2020-54, mediante solicitação pelo e-mail
licitacao@metro.df.gov.br. Demais informações por meio dos telefones (61) 3353-
7112 / 7146.

KLAUS VILAR WURMBAUER

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9530. ASSINATURA: 16/11/2022. PROCESSO Nº 00092-00034845/2022-76.
PE nº 161/2022 - CAESB. OBJETO: Aquisição e instalação de poltronas de auditório, cortinas
cênicas e carpete no Espaço Cultural - Teatro da Caesb e auditório. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE TRABALHO:
17.122.8209.2396.5310/33.90.39, CÓDIGO 12.409.404.300-3, FONTE DE RECURSO:
RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206;
EMPENHO 2747/2022, DATADO DE: 31/10/2022, VALOR DO EMPENHO: R$ 60.000,00
(sessenta mil reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
VIGÊNCIA/ENTREGA: 90 (noventa) dia(s) e 30 (trinta) dia(s), respectivamente
FISCALIZAÇÃO: Ulisses Dimas Nobrega S Costa, matrícula nº 52.570-7 gestor. Sabrina Souza
Bandeira, matrícula nº 53.556-7 fiscal. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso De Santana
Filho - Presidente e Sergio Antunes Lemos - Diretor de Suporte ao Negócio em substituição. Pela
ELIMAX COMERCIO E SERVIÇOS EM ARTE CENICA LTDA ME: Max Schiftan.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9531. ASSINATURA: 17/11/2022. PROCESSO Nº 00092-
00005042/2022-02. PE nº 33/2022 - CAESB. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de ácido fluossilícico. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202;
PROGRAMA DE TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.30, CÓDIGO
12.403.402.200-0, FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO
11.101.000.000-3; UG: 190.206; GESTÃO: 19.206; EMPENHO 2812/2022, DATADO
DE: 11/11/2022, VALOR DO EMPENHO: R$ 307.200,00 (trezentos e sete mil e duzentos
reais). VALOR DO CONTRATO: R$ 1.756.416,00 (hum milhão e setecentos e cinquenta e
seis mil e quatrocentos e dezesseis reais) VIGÊNCIA/ENTREGA: 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dia(s) e 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s), respectivamente
FISCALIZAÇÃO: Werley Soares Santana, matrícula nº 49.719-3 gestor. Aleandro Soares
Fernandes De Sousa Reis, matrícula nº 51.719-4, Robson Marinho De Oliveira, matrícula nº
50.792-7, Rubens Lemes Carneiro Machado, matrícula nº 53.882-5, Caroline Eccard
Saraiva, matrícula nº 51.917-0, Adison Luciano Da Silva, matrícula nº 49.605-7 para
fiscais. ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente e
Roberta Alves Zanatta - Diretora de Suporte ao Negócio. Pela BAUMINAS QUÍMICA
NNE LTDA: Valdirene Bonfain.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato 9406/2021, publicado no DODF em 25/11/2021.
ASSINATURA: 16/11/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PREÇO/VALOR:
Acréscimo de R$ 623.509,79 (seiscentos e vinte e três mil e quinhentos e nove reais e
setenta e nove centavos) passando o total contratual para R$ 9.569.990,03 (nove milhões e
quinhentos e sessenta e nove mil e novecentos e noventa reais e três centavos).
ASSINANTES: Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente e Virgílio De
Melo Peres - Diretor de Engenharia. Pela: CONSTRUTORA VALE DO OURO EIRELI:
Gustavo Nogueira Guillen Taboada.
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